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LEI MUNICIPAL N" 1.903//2023

Denomina a sala das comissões do legislativo municipal de Paa
dos Ferros, Vereador Ássís Bigodão, e úí outras providêncfus,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribúções que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. I" FiCA dCNOMiNAdA A SALA DÂS COMISSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE

PAU DOS FERROS/RN VEREADOR ASSIS BIGODÃO, localizado na Câmara Municipal de

Pau dos Ferros/RN.

Art. 2". As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das dotações

orçamenüárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3". Esta I.ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 24 de março

de2023.
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